
INDICAÇÃO Nº    1702

, DE 2007

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, para que determine ao Órgão Competente, que seja destinado recursos para a realização de obras Infra – Estrutura (Pavimentação Asfáltica) no município de Aramina.

JUSTIFICATIVA

                                               A população de Aramina necessita urgentemente desta justa e necessária reivindicação pois, a municipalidade não dispõe de recursos para a realização das obras de recapeamento asfáltico em várias ruas da cidade, em especial no Conjunto Habitacional “Jardim Paraíso”, que se encontra em precárias condições, causando inúmeros transtornos aos munícipes.

                                               Isto posto, com os mais reconhecidos e antecipados agradecimentos, quero expressar minha consideração, com votos de bem estar pessoal.

WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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